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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.786, de 31-8-2009

Baixa o Regimento do Núcleo de Apoio às 
Atividades de Cultura e Extensão em Diagnóstico 
Odontológico

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no artigo 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 25 de agosto de 
2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento do Núcleo de Apoio 
à Cultura e Extensão Universitária, denominado Núcleo de Apoio 
às Atividades de Cultura e Extensão em Diagnóstico Odontológi-
co (NACE-NACEDO), anexo à presente Resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo 04.1.363.58.3).

REGIMENTO DO NÚCLEO DE APOIO À CULTURA E EXTEN-
SÃO EM DIAGNÓSTICO ODONTOLÓGICO (NACE-NACEDO)

CAPÍTULO I
Das Definições
Artigo 1º - O Núcleo de Apoio à Cultura e Extensão em 

Diagnóstico Odontológico - NACEDO - criado pela Resolução 
5167, de 18 de novembro de 2004, vinculado à Pró-Reitoria de 
Cultura e Extensão Universitária e instalado na Faculdade de 
Odontologia de Ribeirão Preto da USP, Departamento de Morfo-
logia, Estomatologia e Fisiologia, destina-se a:

a) promover estudos sobre Diagnóstico Odontológico, em 
suas diversas especialidades;

b) promover a atenção integral à saúde;
c) servir de base ao Sistema de Referência em Diagnóstico 

na Odontologia;
d) colaborar com organismos de saúde, sejam municipais, 

nacionais ou internacionais, com vistas a aprofundamentos e 
difusão de casos clínicos;

e) prestar assessoria e/ou consultoria a órgãos públicos e/ou 
organismos de saúde em assuntos relacionados ao diagnóstico 
odontológico;

f) difundir e participar de eventos que tenham por objeto de 
discussão questões relacionadas ao diagnóstico odontológico;

g) realizar pesquisas operacionais que possam contribuir 
com os estudos em desenvolvimento nos métodos avançados 
de diagnóstico.

§ 1º - Para cumprimento do programa proposto, os projetos 
deverão ser aprovados pelo Conselho de Cultura e Extensão 
Universitária.

§ 2º - O NACEDO passará a ter existência mediante a 
aprovação de projetos específicos pela Pró-Reitoria de Cultura 
e Extensão Universitária.

Artigo 2º - O NACEDO terá a duração de 5 (cinco) anos.
Artigo 3º - O Núcleo apresentará relatório bienal, e ao tér-

mino do período de seu funcionamento, ao Conselho de Cultura 
e Extensão Universitária, podendo sua existência ser prorrogada 
além do prazo estipulado no artigo segundo, em função do 
desempenho satisfatório, avaliado segundo o disposto nos 
artigos 60 e 61 do Regimento Geral.

§ 1º - A proposta de prorrogação, fundamentada com pro-
jetos concretos de desenvolvimento, deve ser apresentada ao 
Conselho de Cultura e Extensão Universitária antes do término 
do prazo indicado no artigo segundo.

§ 2º - Se nenhuma proposta de prorrogação for apresentada 
na forma do parágrafo anterior, o Núcleo será considerado extin-
to por decurso de prazo.

Artigo 4º - São membros do NACEDO aqueles diretamente 
envolvidos na execução dos projetos aprovados pelo Conselho 
de Cultura e Extensão Universitária e cujos nomes constarão 
de relação aprovada pela Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária.

§ 1º - A participação no Núcleo depende de prévia aprova-
ção do Conselho Deliberativo.

§ 2º - A vinculação dos membros ao Núcleo cessará com 
a conclusão do programa ou do projeto pelo qual respondem.

CAPÍTULO II
Da Administração
Artigo 5º - São órgãos de administração do Núcleo:
I - Conselho Deliberativo;
II - Coordenadoria Cientifica.
Artigo 6º - O Conselho Deliberativo é constituído pelo 

Coordenador Científico, seu Presidente e por quatro membros 
do Núcleo.

§ 1º - O Coordenador Cientifico será eleito dentre os 
membros do Núcleo para um mandato de 2 anos, permitida a 
recondução.

§ 2º - Os demais componentes do Conselho Deliberativo 
serão eleitos pelos membros do Núcleo e, quando docentes 
em atividade na USP, nomeados pelo Pró-Reitor de Cultura e 
Extensão Universitária.

Artigo 7º - Compete ao Conselho Deliberativo:
I - supervisionar o cumprimento do programa;
II - gerir financeiramente o Núcleo;
III - decidir sobre a incorporação de Projetos, analisando 

inclusive eventuais aspectos éticos envolvidos;
IV - decidir sobre a incorporação ou desligamento de 

membros;
V - aprovar os relatórios científicos do Núcleo.
§ 1º - O Conselho Deliberativo se reunirá a cada dois meses 

ou sempre que convocado pelo Coordenador Científico ou pela 
maioria de seus membros.

§ 2º - Cabe ao Conselho Deliberativo a prestação de contas 
do Núcleo a quem de direito, responsabilizando-se seus inte-
grantes, no referido exercício, pelas eventuais dívidas do Núcleo.

Artigo 8º - Compete ao Coordenador Científico:
I - dar cumprimento às determinações do Conselho Deli-

berativo;
II - representar o Núcleo perante os órgãos superiores da 

Universidade;
III - elaborar os relatórios científicos e encaminhá-los, após 

aprovação pelo Conselho Deliberativo, ao Pró-Reitor de Cultura 
e Extensão Universitária.

CAPÍTULO III
Disposições Gerais
Artigo 9º - Os relatórios científicos deverão ser apresenta-

dos ao Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária bienal-
mente, findos 5 (cinco) anos ou sempre que solicitados.

Artigo 10 - Para o desenvolvimento dos projetos, o Núcleo 
obterá recursos externos à Universidade.

§ 1º - Quando os recursos forem obtidos em agências 
financiadoras por meio da iniciativa individual de um membro 
do grupo ou de seu Coordenador, a prestação de contas será 
feita entre o beneficiário e a agência.

§ 2º - Quando os recursos forem obtidos mediante convênio 
que envolva aprovação da Reitoria ou de Órgãos Colegiados 
superiores, a prestação de contas, que coincidirá com a do ano 
fiscal, será encaminhada à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária pelo Coordenador do Núcleo.

§ 3º - Quando os recursos forem obtidos através de doações 
de entidades privadas ou pessoas físicas (renda industrial), o 
Núcleo deverá contabilizá-los da forma que for indicada pelo 
Reitor.

§ 4º - O NACEDO não se constituirá em Unidade de Despesa 
do Orçamento da USP.

Artigo 11 - As despesas de manutenção do Núcleo são 
de sua responsabilidade, respondendo subsidiariamente a Pró-
Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.

Artigo 12 - Para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse, o Núcleo poderá solicitar aos órgãos 
superiores da Universidade, por prazo limitado e especificação 
precisa dos serviços a serem executados, a contratação de 
pesquisador, especialista, ou profissional de apoio técnico, para 
desenvolvimento de um projeto.

Parágrafo único - As verbas destinadas ao pagamento do 
contratado deverão advir de recursos captados externamente.

Artigo 13 - Os serviços técnico-administrativos necessários 
ao funcionamento do Núcleo serão prestados exclusivamente 
por servidores da Universidade lotados na Faculdade de Odon-
tologia de Ribeirão Preto da USP mediante autorização do órgão 
competente.

Parágrafo único - Na hipótese de desativação do Núcleo ou 
de requisição do órgão competente, os servidores retomarão às 
funções de origem.

Artigo 14 - Os trabalhos gerados por autores do Núcleo 
terão, obrigatoriamente, que mencionar o Departamento e a 
Unidade aos quais pertencem.

Parágrafo único - Os docentes em atividade na Universidade 
de São Paulo, membros do Núcleo de Apoio à Cultura e Extensão 
Universitária - NACEDO - obedecerão ao disposto na Resolução 
3533, de 22 de junho de 1989, modificada pela Resolução 4542, 
de 20 de março de 1998, no que se refere às suas obrigações 
para com o Departamento e a Unidade, particularmente quanto 
aos artigos 15,16 e 17 dessa Resolução.

Artigo 15 - Na eventualidade de desativação do NACEDO 
caberá à Comissão de Orçamento e Patrimônio (artigo 61, pará-
grafo único do Regimento Geral), deliberar sobre equipamentos 
e bens em seu poder.

Artigo 16 - É vedada a auto-atribuição de estipêndios, salá-
rios, complementações salariais, comissões e bonificações aos 
membros do Núcleo sem prejuízo da aplicação de dispositivos 
legais que regem a matéria no âmbito da Universidade.

Artigo 17 - Aos membros do Núcleo de Apoio à Cultura e 
Extensão - NACEDO - que sejam aposentados da Universidade 
de São Paulo aplica-se o disposto na Resolução 3975, de 25 de 
novembro de 1992.

Artigo 18 - O Núcleo poderá ter suas atividades encerradas 
por ato do Reitor, fundamentado nas seguintes circunstâncias:

I - conclusão de seu programa de trabalho;
II - solicitação do próprio NACEDO encaminhada á Pró-

Reitoria de Cultura e Extensão Universitária, conforme dispuser 
seu Regimento;

III - decisão do Conselho Universitário, subsidiada pela 
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária, em função do 
desempenho insatisfatório do Núcleo de Apoio.

Artigo 19 - O Núcleo poderá ter suas atividades suspensas, 
nos termos do artigo 16 da Resolução CoCEx 4786, de 06 de 
outubro de 2000.

Resolução USP-5.787, de 31-8-2009

Altera dispositivo do Regimento da Faculdade 
de Medicina

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 25 de agosto de 
2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O inciso IV, do artigo 7º do Regimento da 
Faculdade de Medicina, baixado pela Resolução 4816, de 09 de 
janeiro de 2001, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 7º - ...
IV - Presidentes das Comissões de Graduação e de Pós-

Graduação; (NR)”
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. (Proc. 00.1.239.5.6).
Resolução USP-5.788, de 31-8-2009

Altera dispositivos do Regimento do Instituto de 
Relações Internacionais

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 25 de agosto de 
2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O inciso IV do artigo 9º, do Regimento do Insti-
tuto de Relações Internacionais, baixado pela Resolução 5396, 
de 28.03.2007, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 9º - ...
IV - propor ao CoG a estrutura curricular do curso de bacha-

relado, bem como suas modificações; (NR) ....”
Artigo 2º - O artigo 12 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 12 - A Comissão de Graduação (CG) será constituída 

por: (NR)
I - um docente da área de Ciência Política;
II - um docente da área de Direito;
III - um docente da área de Economia;
IV - um docente da área de História;
V - um representante do corpo discente.
Parágrafo único - os membros indicados nos incisos I a IV 

serão escolhidos pelo Conselho Deliberativo entre os integrantes 
do Quadro Docente do IRI ou das Unidades que compõem o 
Bacharelado em Relações Internacionais e terão mandato de 
três anos, permitida a recondução, nos termos estabelecidos 
pelo CoG.”

Artigo 3º - O inciso VIII do artigo 14, passa a ter a seguinte 
redação:

“Artigo 14 - ...
VIII - propor ao Conselho Deliberativo alterações na estru-

tura curricular do curso de Bacharelado em Relações Interna-
cionais; (NR) ...”

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. 07.1.25751.1.6).

Resolução USP-5.789, de 31-8-2009

Altera dispositivos do Regimento da Faculdade 
de Educação

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 25 de agosto de 
2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O artigo 13 do Regimento da Faculdade de 
Educação, baixado pela Resolução 4046, de 19.11.1993, passa a 
terá a seguinte redação:

“Artigo 13 - A Comissão de Graduação será composta por 
um mínimo de nove docentes, sendo assegurada a presença do 
Presidente da Comissão Coordenadora de Curso de Pedagogia 
e do Presidente da Comissão Coordenadora de Curso de Licen-
ciatura, totalizando um máximo de onze docentes, portadores 
de no mínimo o título de Doutor e por representação discente.

§ 1º - A indicação dos membros docentes da CG será apro-
vada pela Congregação de forma a representar, eqüitativamente, 
os Departamentos.

§ 2º - Para a escolha referida no parágrafo anterior, cada 
Departamento elaborará lista de seis nomes, indicados por 
eleição, dentre seus respectivos docentes, na condição de três 
titulares e três suplentes.

§ 3º - Quando se fizer a indicação dos membros titulares, 
serão indicados também os respectivos suplentes.”

Artigo 2º - Fica criado o artigo 15-A, com a seguinte 
redação:

“Artigo 15-A - Os mandatos dos Presidentes da CoC/
Pedagogia e da CoC/Licenciatura serão estabelecidos pelos 
regulamentos das referidas Comissões Coordenadoras de Cur-
sos, permitida recondução.”

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. 72.1.14372.1.4).

Resolução USP-5.790, de 31-8-2009

Altera dispositivo do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 25 de agosto de 
2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O art. 14 das Disposições Transitórias fica acres-
cido do inciso VIII, com a seguinte redação:

“Artigo 14 - ...
VIII - Instituto Butantan.”
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua 

publicação.
Resolução USP-5.791, de 31-8-2009

Desativa o Núcleo de Apoio à Pesquisa, deno-
minado Núcleo de Apoio à Pesquisa sobre 
Democratização e Desenvolvimento - NAPDD

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 25 de agosto de 
2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica desativado o Núcleo de Apoio à Pesquisa, 
denominado Núcleo de Apoio à Pesquisa sobre Democratização 
e Desenvolvimento - NAPDD, criado pela Resolução 4817, de 20 
de fevereiro de 2001.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução USP-5.792, de 31-8-2009

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de 
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
nos artigos 58 e 61 do Regimento Geral, bem como o deliberado 
pelo Conselho de Pesquisa em 31 de outubro de 2007, e tendo 
em vista o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão 
realizada em 25 de agosto de 2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 3 (três) anos, a partir 
de 1º de março de 2007, o prazo para funcionamento do Núcleo 
de Apoio à Pesquisa, denominado Núcleo Interdisciplinar: Ima-
ginário e Memória (NAP-NIME), criado pela Resolução 4207, de 
13 de novembro de 1995.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.793, de 31-8-2009

Desativa o Núcleo de Apoio à Pesquisa, denomi-
nado Núcleo de Pesquisa em Ambiência - NAP-
NUPEA

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 25 de agosto de 
2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica desativado o Núcleo de Apoio à Pesquisa, 
denominado Núcleo de Pesquisa em Ambiência - NAP-NUPEA, 
criado pela Resolução 5110, de 12 de março de 2004.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução USP-5.794, de 31-8-2009

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de 
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
nos artigos 58 e 61 do Regimento Geral, bem como o deliberado 
pelo Conselho de Pesquisa em 13 de maio de 2009, e tendo 
em vista o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão 
realizada em 25 de agosto de 2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 5 (cinco) anos, a 
partir de 1º de outubro de 2008, o prazo para funcionamento 
do Núcleo de Apoio à Pesquisa, denominado Núcleo de Estudos 
da Violência (NAP-NEV), criado pela Resolução 3739, de 21 de 
setembro de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.795, de 31-8-2009

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de 
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
nos artigos 58 e 61 do Regimento Geral, bem como o deliberado 
pelo Conselho de Pesquisa em 13 de maio de 2009, e tendo 
em vista o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão 
realizada em 25 de agosto de 2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 5 (cinco) anos, a 
partir de 1º de outubro de 2008, o prazo para funcionamento 
do Núcleo de Apoio à Pesquisa, denominado Núcleo de Pesquisa 
em História Indígena e do Indigenismo (NAP-NHII), criado pela 
Resolução 3701, de 22 de junho de 1990.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-5.796, de 31-8-2009

Desativa o Núcleo de Apoio à Cultura e Extensão 
Universitária, denominado Núcleo de Informações 
em Saúde Ambiental - NACE-NISAM

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 25 de agosto de 
2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica desativado o Núcleo de Apoio à Cultura e 
Extensão Universitária, denominado Núcleo de Informações em 
Saúde Ambiental - NACE-NISAM, criado pela Resolução 3950, 
de 22 de julho de 1992.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução USP-5.797, de 31-8-2009

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de 
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
nos artigos 58 e 61 do Regimento Geral, bem como o deliberado 
pelo Conselho de Pesquisa em 13 de maio de 2009, e tendo 
em vista o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão 
realizada em 25 de agosto de 2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado, por mais 5 (cinco) anos, a 
partir de 1º de outubro de 2008, o prazo para funcionamento 
do Núcleo de Apoio à Pesquisa, denominado Núcleo de Pesquisa 
de Políticas Públicas (NAP-NUPPs), criado pela Resolução 3678, 
de 27 de abril de 1990 e alterado pela Resolução 5540, de 13 
de maio de 2009.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-4.370, de 1º-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consideran-
do a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Centro de Computação 
Eletrônica, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complemen-
tar 1074/2008, conforme segue:
Grupo /  Categoria Profissional Nº de 
Faixa/  Empregos 
Nível  Públicos
Superior I A Contador 1

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.178.70.3).

Portaria GR-4.371, de 1º-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consideran-
do a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria 
do Espaço Físico da Universidade de São Paulo, 04 (quatro) 
empregos públicos criados pela Lei Complementar 1074/2008, 
conforme segue:
Grupo /  Categoria Profissional Nº de 
Faixa/  Empregos 
Nível  Públicos
Técnico I A Técnico de Manutenção/Obras 2
Superior I A Engenheiro 2

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.347.82.3).

Portaria GR-4.372, de 1º-9-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - O emprego público criado pela Lei Complemen-
tar 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR-4138/2009, de 
1188615 (Técnico I A - Técnico de Laboratório), fica redistribuído 
da Escola de Artes, Ciências e Humanidades para a Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.643.16.3).

Portaria GR-4.373, de 1º-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consideran-
do a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Comuni-
cações e Artes, 09 (nove) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo /  Categoria Profissional Nº de 
Faixa/  Empregos 
Nível  Públicos
Básico I G Auxiliar de Administração 1
Básico I G Auxiliar de Laboratório 1
Básico I G Auxiliar de Manutenção/Obras 1
Básico I G Auxiliar de Serviços Gerais 2
Técnico I A Técnico em Informática 1
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 1
Superior I A Contador 1
Superior I A Especialista em Laboratório 1

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.421.27.6).

Portaria GR-4.374, de 1º-9-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 1.009, 
de 21.05.2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Engenharia 
de São Carlos, no Departamento de Arquitetura e Urbanismo, 
01 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, 
criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.2264.18.8).

Portaria GR-4.375, de 1º-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consideran-
do a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto, 01 (um) emprego público 
criado pela Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo /  Categoria Profissional Nº de 
Faixa/  Empregos 
Nível  Públicos
Técnico I A Técnico de Laboratório 1

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.906.59.0).

Portaria GR-4.376, de 1º-9-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23.03.2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Física de 
São Carlos, no Departamento de Física e Informática, 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado 
pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.416.76.0).

Portaria GR-4.377, de 1º-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consideran-
do a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Medicina 
Tropical de São Paulo, 07 (sete) empregos públicos criados pela 
Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo /  Categoria Profissional Nº de 
Faixa/  Empregos 
Nível  Públicos
Superior I A Contador 1
Superior I A Especialista em Laboratório 4
Superior I A Bibliotecário 1
Superior I A Analista de Sistemas 1

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.19.83.4).

Portaria GR-4.378, de 1º-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consideran-


